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PORTARIA 
PORTARIA Nº 0212/2026-GP                                     DE 08 DE MAIO DE 2026.  

 
Nomeação de Cargo Comissionado. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e o art. 93, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município (LOM), com fundamento na Lei Municipal nº 1.892, de 17 de 
dezembro de 2013 (Lei de Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal), 
com alterações posteriores, em especial pela Lei Complementar Municipal nº 064, de 
17 de janeiro de 2025 e a Lei Municipal nº 2.477, de 13 de abril de 2026,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR, com efeitos a partir de 04 de maio de 2026, para exercer os 
seguintes cargos do Gabinente do Prefeito: 

Nome Cargo Simbolo 
Hermenegildo Reis Vera Assessor Superior S-3 
Antonia Rodrigues de Sousa Nascimento Assessor Superior S-3 
Edilleusa Sousa Silva Assessora 

Administrativa 
S-2 

Parágrafo único. Os servidores relacionados no caput deste artigo ficarão à disposição 
da Secretaria Extraordinária de Gestão e Projetos Especiais - SEMGESPE, em 
atendimento ao Decreto nº 0605/2025. 
PORTARIA Nº 0213 /2026 - GP,                                 DE 08 DE MAIO DE 2026. 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DE INTERESSES 
PARTICULARES A SERVIDORA QUE 
MENCIONA. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 70, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município – LOM, mediante pedido e conforme processo administrativo nº 
01501/2026-SEMAG,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER o pedido de Licença sem remuneração para tratar de assuntos 
de interesses particulares, com fundamento legal no art. 162 da Lei Municipal nº 
1299/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a servidora efetiva, 
THAIS FERNANDA DE ARAÚJO BRITO, Guarda Civil Municipal, matrícula nº 
921783, lotada na da Guarda Civil Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Cidadania, pelo prazo de até 02 (dois) anos, com início a partir 
de 04 de maio de 2026 a 04 de maio de 2028. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SEMDES 
PORTARIA Nº 030, DE 10 DE ABRIL DE 2026. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato 
n° 012/2026. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, 
e 
 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública;  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. 104, inciso III e 
art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido serviço e atestar 
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos 
relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, no que for relacionado ao Contrato nº 012/2026 - Que tem como objeto: 
Aquisição de material de limpeza para atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS.  

Servidor Matrícula       
Antônio Wesley Soares Melo -Gestor 216745-7 
Ideilson da Silva Lima- Fiscal 137377 

Art.2º - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva entrega dos 
Materiais e Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento, bem como ao gestor do 
contrato realizar a fiscalização administrativa do respectivo instrumento.   

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Dê-se ciência. 
Publique-se e cumpra-se. 

 
Jeconias da Silva Moraes 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
SEMED 

PORTARIA Nº 0789/2026 – GAB/SEMED         TIMON-MA, 12 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato 
abaixo relacionado oriundo da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIMON, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 
1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar n° 064, 
de 17 de janeiro de 2025; 
 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como conferir os referidos serviços e atestar 
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos 
relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação no que for 
relacionado aos contratos abaixo relacionados: 

Nº Contrato Contratada 
066/2026 – SEMED CARAVELAS TURISMO LTDA  

 
Servidores Matrículas 

919099 Régia Maria Bezerra Couto – Gestora 
00470200 Karla Christiane Santos Cunha – Fiscal 

Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de 
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 12 de maio de 2026. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Isadora Kamilla de Araújo Rodrigues 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 006/2026 – GP 
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Termo de Ajuste de Conduta – TAC nº 005/2026 
Processo Administrativo nº 02566/2026 – SEMED. 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/21. 
Ato: O presente Termo de Ajuste de Conduta destina-se ao reconhecimento, 
apuração e liquidação de despesa, sem cobertura contratual. 
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar dos alunos do Município de 
Timon-MA. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
Contratada: KC LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ Nº 
11.175.183/0001-00. Data da assinatura: 12 de maio de 2026 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Contrato nº: 012/2026 - SEMDES. Objeto: aquisição de material de limpeza para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 
Fundamentação: Lei nº 14.133/2021, Pregão Eletrônico nº 012/2025, Liberação nº: 
045/2026. Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS CNPJ: 
14.756.022/0001-90. Contratada: E A ARAUJO DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ 
n° 42.771.150/0001-49. Valor total: R$ 782.818, 78 (setecentos e oitenta e dois mil, 
oitocentos e dezoito reais, e setenta e oito centavos) Data de Assinatura: 10/04/2026. 
Vigência: 12 meses.               
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